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Bem-vindo ao PPGECAL!

O Programa de Pós-graduação em Engenharia e Ciência de 
Alimentos (PPGECAL) lhe dá as boas-vindas e espera que você 
tenha uma boa estadia e uma excelente experiência no Brasil.

Neste guia você encontrará informações básicas sobre os 
procedimentos gerais para regularizar sua situação migratória no 
Brasil, assim que você chegar. Se você entrou no Brasil como 
Turista, sem visto de estudos ou moradia, por favor verifique nosso 
Guia específico para essa situação.

Esperamos que seja útil!



Entrando no Brasil:

Nem todo estrangeiro precisa de visto para entrar no Brasil. 
Acordos específicos entre países podem apresentar 
diferentes regras.

Todo estrangeiro que ficar mais de 90 dias no Brasil deve 
regularizar sua situação migratória junto à Polícia Federal.
=> Deverá solicitar autorização de residência.



Entrando no Brasil:

O estrangeiro, ao regularizar sua situação na Polícia Federal 
obterá o RNM e o CRNM.

RNM => Registro Nacional Migratório. É o número de registro 
que identifica o estrangeiro no Brasil.
CRNM => Carteira de Registro Nacional Migratório. É o 
documento a ser usado pelo estrangeiro no Brasil, como um 
documento de identidade. Com o CRNM em mãos o 
estrangeiro pode manter seu passaporte guardado.



Entrando no Brasil:

Visto ou etiqueta consular: Autorização para a entrada no Brasil. 
Emitido pela Embaixada ou Consulado do Brasil no país de origem 
do estrangeiro.
Tipos mais comuns de visto no meio acadêmico:
- Visto de estudante (VITEM IV) – O MAIS USADO;
- Visto de moradia em países do Mercosul (VITEM XIII);
- Visto temporário de atividade relacionada a ensino, pesquisa e 
extensão (sem ser para estudos) (VITEM I).

Existe ainda a entrada sem visto (turista) em alguns casos.



Entrando no Brasil:

Uma vez no Brasil, você terá 90 dias para regularizar sua situação migratória 
junto à Polícia Federal.
O site geral da Polícia Federal é o:
https://www.gov.br/pf/pt-br

Diferentes tipos de entradas no país exigem diferentes procedimentos.
=> Com visto: "Registro de Visto" / "Registrar-se como Estrangeiro no 
Brasil“.

=> Sem visto: " "Obter Autorização de Residência" / Solicitar residência" / 

"Renovar residência" / "Transformar residência".

https://www.gov.br/pf/pt-br


Entrou com visto? Passo-a-passo para o 
Registro na Polícia Federal.

Acesse o site da Polícia Federal
https://www.gov.br/pf/pt-br
E busque por MIGRAÇÃO no 
página principal.

https://www.gov.br/pf/pt-br


Passo-a-passo para o Registro na Polícia Federal.

Acesse “Registrar-se como Estrangeiro no Brasil”
https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-se-como-estrangeiro-
no-brasil

Você tem a opção de 
traduzir essa página, mas 
algumas funcionalidades 
podem apresentar erros.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-se-como-estrangeiro-no-brasil
https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-se-como-estrangeiro-no-brasil


Passo-a-passo para o Registro na Polícia Federal.

Leia as informações presentes e clique em “INICIAR”.

Tenha especial atenção no item 
“Etapas para a realização desse 
serviço”.
Você deverá:
- preencher o formulário 
- pagar as taxas
- realizar o agendamento para ida 
presencial a um posto da Polícia 
Federal.



Passo-a-passo para o Registro na Polícia Federal.
Acesse “Registro de imigrante detentor de visto temporário”
https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/imigracao/registrar-se-como-
estrangeiro-no-brasil/registro-de-imigrante-detentor-de-visto

https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/imigracao/registrar-se-como-estrangeiro-no-brasil/registro-de-imigrante-detentor-de-visto
https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/imigracao/registrar-se-como-estrangeiro-no-brasil/registro-de-imigrante-detentor-de-visto


Passo-a-passo para o Registro na Polícia Federal.

Verifique a documentação necessária e leia as Observações.
Você terá que preencher o Requerimento próprio via Formulário 
Eletrônico e pagar a emissão da CRNM em seguida.

Passo 1: preencher o formulário.
Passo 2: Gerar a GRU para 
pagamento das taxas.

Além da documentação requerida, 
tenha o comprovante de residência no 
Brasil recente (menos de 90 dias).
Junte também o comprovante de 
matrícula e a declaração da bolsa de 
estudos.

Passo 1

Passo 2



Passo-a-passo para o Registro na Polícia Federal.

Ao clicar na opção do preenchimento do Requerimento próprio (Passo 
1) você será direcionado ao Sistema SISMIGRA da Polícia Federal. 

Preencha os campos de todas as abas 
(Dados Pessoais, Dados do Registro, 
Endereço e Declaração), sempre 
clicando em “próximo" para passar 
para a aba seguinte.

Coloque no “Ocupação 
Principal”:
=> 930 - Estudante

https://servicos.dpf.gov.br/sismigra-internet/faces/publico/tipoSolicitacao/solicitarRegistroEmissaoCie.seam?


Passo-a-passo para o Registro na Polícia Federal.

Dados do endereço da Instituição:
Como estudante do PPGECAL, você estará matriculado no campus de 
Itapetinga – BA. Preencha os dados do endereço da instituição de 
ensino conforme abaixo:
Nome da Instituição: Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia
CEP: 45700-000
Complemento: PPGECAL
Cidade: Itapetinga
Telefone comercial: 77-3261-8629
Logradouro: BR-415, km 03, s/n
Distrito/Bairro: Campus Universitário
UF: BA (ou Bahia)



Passo-a-passo para o Registro na Polícia Federal.

Ao finalizar o preenchimento do Formulário, não se esqueça de clicar 
em SALVAR. Isso é necessário para que seja gerado o seu pedido e o 
número do requerimento para o agendamento.

Salve o formulário em arquivo 
pdf e fique atento ao seu 
número.



Passo-a-passo para o Registro na Polícia Federal.

Uma vez finalizado o requerimento, volte à página de “Registro de imigrante 
detentor de visto temporário” e clique para gerar a taxa de pagamento referente 
ao serviço. https://servicos.dpf.gov.br/gru2/gru?nac=1&rec=9

Preencha os campos requeridos.
No campo “Codigo Receita STN” 
coloque o código 140120 (valor 
R$204,77).

Clique em “PAGAR”. Isso vai gerar 
um documento (salve em pdf) que 
você deverá pagar nos meios 
adequados (pix, caixas 
automáticos,...).

https://servicos.dpf.gov.br/gru2/gru?nac=1&rec=9


Passo-a-passo para o Registro na Polícia Federal.
Após concluir o preenchimento do formulário e pagar as taxas devidas, você deve 
fazer o agendamento para ir a um posto da Polícia Federal para a entrega de 
documentos e coleta de dados de biometria.
Retorne para a página “Registrar-se como Estrangeiro no Brasil”
https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-se-como-estrangeiro-no-brasil

No item “Etapas para a realização 
desse serviço”, na etapa 2, 
“Realizar agendamento”, clique no 
lugar indicado com “clique aqui”.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-se-como-estrangeiro-no-brasil


Passo-a-passo para o Registro na Polícia Federal.

O site para o agendamento é o https://servicos.dpf.gov.br/agenda-web/acessar
Nele, você deve escolher a opção “Migração” e completar os dados requeridos.

Você deverá colocar o número 
presente no seu requerimento e 
sua data de nascimento.
Após clicar em “não sou um 
robô”, clique em prosseguir.

https://servicos.dpf.gov.br/agenda-web/acessar


Passo-a-passo para o Registro na Polícia Federal.

Na Tela seguinte, serão exibidas as opções para escolha da data e do Posto de 
Atendimento da Polícia Federal.

Para a escolha do Posto da Atendimento mais próximo selecione:
UF de Atendimento: Bahia (BA)
Cidade de Atendimento: Vitória da Conquista
Unidade de Atendimento: Posto de Atendimento a Estrangeiro – 
PAE/PDF/VDC/BA (Fica dentro do SAC – Shopping Boulevard, Av. Olívia Flores, 
Candeias, Vitória da Conquista).

Selecione a data e horário para o agendamento. Recomendamos o agendamento 
no menor prazo possível. Após finalizar o agendamento, um protocolo de 
atendimento será gerado e também enviado ao seu email. Salve-o por garantia.



Passo-a-passo para o Registro na Polícia Federal.

Após a confirmação do Agendamento, a etapa final é o comparecimento no 
Posto de Atendimento no dia e horário marcados.

Leve com você o Protocolo de Atendimento Impresso, o Requerimento impresso, 
o comprovante de pagamento e os demais documentos solicitados no checklist, 
além de outros que podem ser importantes. Além da entrega de documentos, 
nesse dia serão coletadas suas digitais e uma foto.

Posteriormente você deverá retornar ao
Posto de Atendimento, em data a ser divulgada,
para pegar a sua CRNM. 

Não esquecer!

Levar documentos

na PF.



Lembre-se:

Você deverá ter uma reserva financeira para custear sua ida até o Posto da 
Polícia Federal. A UESB não tem a obrigação em viabilizar esse deslocamento. 
Cerca de R$200,00 são suficientes para custear passagens, deslocamento e 
alimentação no dia.

Sua Carteira CRNM tem prazo de validade de cerca de 01 ano. Você deverá 
renovar a carteira antes que sua validade expire. O procedimento é similar e está 
descrito em outro dos nossos guias.

Você deverá pagar novas taxas no Processos de Renovação da CRNM, então evite 
surpresas e guarde o dinheiro para isso.



Mensagem Final:

A UESB não tem obrigação de atuar no processo de regularização da situação 
do estudante estrangeiro junto à Polícia Federal. No entanto, será um prazer 
para nós auxiliar você tirando dúvidas e orientando com relação aos trâmites 
que devem ser seguidos.

Se precisar, nos contate via email (meali@uesb.edu.br) ou telefone (77 3261-
8629).

Nossa equipe deseja sucesso a você e boas experiências nessa nova etapa da 
sua jornada acadêmica!

mailto:meali@uesb.edu.br
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